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Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.056, de 2020, de 

autoria do Deputado José Gomes, que “cria diretrizes para a Política de Enfrentamento 

da Crise Econômica e Social decorrente do Coronavírus, no Distrito Federal”.  

A proposição não recebeu o parecer das comissões. A CESC, a CEOF e a CCJ 

deverão se manifestar sobre o projeto. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, Deputado 

Jorge Viana, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO JORGE VIANA – Qual o número do PL, por favor? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Projeto de Lei nº 1.056, de 

2020, de autoria do Deputado José Gomes. 

Segue Andre  

REVISÃO: HELOÍSA 

DEPUTADO JORGE VIANNA – Qual o número do projeto de lei, por favor? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Projeto de Lei nº 1.056 de 

2020, de autoria do Deputado José Gomes. 

DEPUTADO JORGE VIANNA (PODE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Educação, 

Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 1.056 de 2020, de autoria do Deputado José 

Gomes, que “cria diretrizes para a Política de Enfrentamento da Crises Econômica e 

Social decorrentes do Coronavírus, no Distrito Federal”.  

As normas que o PL quer introduzir no ordenamento jurídico local são 

oportunas, pois vão ao encontro do momento do estado de calamidade a que 
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atualmente estamos sujeitos. Além disso, o projeto visa alcançar o interesse público e 

contribuir para o combate à pandemia, ao desemprego e à desaceleração da 

economia; visa também garantir a continuidade dos serviços públicos diretos, indiretos 

e terceirizados, o abastecimento alimentar e de mercadorias, a geração de empregos 

e a manutenção dos direitos sociais e da economia básica. 

Nesse sentido, no âmbito da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, somos 

pela aprovação do projeto, parabenizando também o nosso colega Deputado José 

Gomes pelo projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 21 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Agaciel Maia, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 


